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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 296t2023

o rNsrrruro no rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Leste Gomércio Logística e Servigos de Transportes Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREspoxoÊlicrl: Rua Maximino Conêa, n' 15, São José Operário,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 18.442.75210001-78 lNscruÇÃoEsraou,lr-: 05.340.'143-3

Foxa: (92) 99356-1571 FAx:

REGrsrRo No IP AANI 1012.2701 PRocEsso Ns: 01662312023-56

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frxallo,ror: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (GLP envasado).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE vAlrD,toc oosu LtcrNÇA: 02 ANoS.

Atenção:
. Esta licença é composta de ll restriçÕes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
o Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (fiente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'296/2023

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das
Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme 

^rt.24. 
da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arl.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0ló623/2023-56.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalaçôes fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do
evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88. Resolução
420104 da MT/ANTT e demais normas pertinentes.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

l0.Esta licença autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos exclusivamente
pelos veículos de placas: PHA-7877, EOE-5821 e EOE-5D32.

I l. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação darErevação da licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só
podem ser executados por empresas licenciadas.

b) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data, quantidade e o destino
final, acompanhado do Certificado.

c) Cadastro da atividade modelo IPAAM.
d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.


